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INDICAÇÃO N.° 252/2025-CMB - 5a RO/CMB: 29/09/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2025.

itijoLucl
-MG

JUSTIFICATIVA:

O presente pedido se faz necessário, pois nesse local o fluxo de veículos é grande, e na maioria das 
vezes eles passam pela rua em alta velocidade. Com a implantação de um quebra-molas vai fazer 
com que os carros diminuam a velocidade, assim evitando possíveis acidentes.

EMENTA: Instalação de quebra-molas na Rua Vicente Germano da Costa, em frente ao n.° 128, 
bairro Açudes.
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VER. GIULYENE LÍVIA PASSOS SILVA DE CAMPOS LUCAS fCaraosovon
Presidente

Câmara Municipal de Bambul

OE BAMBUl-MO 
CÂMARA MUbUC .

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICO a Mesa Diretora, depois de cumpridas 
as formalidades regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino 
Júnior, que viabilize através do órgão competente do Executivo, providências quanto a instalação de 
quebra-molas na Rua Vicente Germano da Costa, em frente ao n.° 128, bairro Açudes, em 
atendimento ao morador Aparecido Rodrigues..
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